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PODER EXECUTIVO

 

 
DECRETOS 
 
DECRETO MUNICIPAL Nº 2812/2023, 
DE 25 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 
72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município, 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 
1328/2021, de 22 de setembro de 
2021, que cria o programa REGULARIZA 
MACAU, visando dar regularidade 
fundiária aos imóveis urbanos e não 
urbanos do Município de Macau. 

 
 CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 2° 
da Lei Municipal n° 1328/2021, de 22 
de setembro de 2021, que concede aos 
detentores do domínio útil o direito do 
resgate do domínio direto (propriedade 
plena), pertencente ao Município de 
Macau, para fins de registro público a 
ser registrado no competente Cartório 
de Registro de Imóveis. 
 
Art. 1º Fica autorizado o resgate do 
domínio direto de 01 (um) terreno 
localizado na Rua Ayrton Senna, S/N, 
Ilha de Santana (1ª Ilha), neste 
Município de Macau, no Estado do Rio 
Grande do Norte, CEP 59.500-000, com 
uma área de 240,00 metros quadrados, 
mediante pagamento de 5% (cinco por  

 
cento) do valor venal, definido em R$ 
426,24 (quatrocentos e vinte e seis 
reais e vinte e quatro centavos), 
devidamente especificado na planta de 
localização anexa, tendo como 
beneficiária a Sra. GENILDA MARIA 
PIMENTEL LINS, CPF 113.169.087-71. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 25 
de Outubro de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
Prefeito Municipal  
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DECRETO MUNICIPAL Nº 2813/2023, 
DE 25 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 
72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município, 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 
1328/2021, de 22 de setembro de 
2021, que cria o programa REGULARIZA 
MACAU, visando dar regularidade 
fundiária aos imóveis urbanos e não 
urbanos do Município de Macau. 
 
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 2° 
da Lei Municipal n° 1328/2021, de 22 
de setembro de 2021, que concede aos 
detentores do domínio útil o direito do 
resgate do domínio direto (propriedade 
plena), pertencente ao Município de 
Macau, para fins de registro público a 
ser registrado no competente Cartório 
de Registro de Imóveis. 
 
Art. 1º Fica autorizado o resgate do 
domínio direto de 01 (um) terreno 
localizado na Rua Oliveira Olegário, 
S/N, Ilha de Santana (2ª Ilha), neste 
Município de Macau, no Estado do Rio 
Grande do Norte, CEP 59.500-000, com 
uma área de 400,00 metros quadrados, 
mediante pagamento de 5% (cinco por 
cento) do valor venal, definido em R$ 
497,33 (quatrocentos e noventa e sete 
reais e trinta e três centavos), 
devidamente especificado na planta de 
localização anexa, tendo como 
beneficiário o Sr. GILDERLINDEN 
JUNIOR ELKE DE MEDEIROS CARMO, 
CPF 013.530.314-11. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 25 
de Outubro de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
Prefeito Municipal  
 
DECRETO MUNICIPAL Nº 2814/2023, 
DE 25 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 
72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município, 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 
1328/2021, de 22 de setembro de 
2021, que cria o programa REGULARIZA 
MACAU, visando dar regularidade 
fundiária aos imóveis urbanos e não 
urbanos do Município de Macau. 
 
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 2° 
da Lei Municipal n° 1328/2021, de 22 
de setembro de 2021, que concede aos 
detentores do domínio útil o direito do 
resgate do domínio direto (propriedade 
plena), pertencente ao Município de 
Macau, para fins de registro público a 
ser registrado no competente Cartório 
de Registro de Imóveis. 
 
Art. 1º Fica autorizado o resgate do 
domínio direto de 01 (um) terreno 
localizado na Rua Projetada, S/N, Ilha 
de Santana (2ª Ilha), neste Município 
de Macau, no Estado do Rio Grande do 
Norte, CEP 59.500-000, com uma área 
de 420,00 metros quadrados, mediante 
pagamento de 5% (cinco por cento) do 
valor venal, definido em R$ 504,44 
(quinhentos e quatro reais e quarenta 
e quatro centavos), devidamente 
especificado na planta de localização 
anexa, tendo como beneficiária a Sra. 
MARIA DE FÁTIMA FERREIRA MELO DE 
FARIAS, CPF 567.560.974-15. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 25 
de Outubro de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
Prefeito Municipal  
 
DECRETO MUNICIPAL Nº 2815/2023, 
DE 25 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 
72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 
1328/2021, de 22 de setembro de 
2021, que cria o programa REGULARIZA 
MACAU, visando dar regularidade 
fundiária aos imóveis urbanos e não 
urbanos do Município de Macau. 
 
 CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 2° 
da Lei Municipal n° 1328/2021, de 22 
de setembro de 2021, que concede aos 
detentores do domínio útil o direito do 
resgate do domínio direto (propriedade 
plena), pertencente ao Município de 
Macau, para fins de registro público a 
ser registrado no competente Cartório 
de Registro de Imóveis. 
 
Art. 1º Fica autorizado o resgate do 
domínio direto de 01 (um) terreno 
localizado na Rua Barão do Rio Branco, 
Nº 321, Valadão, neste Município de 
Macau, no Estado do Rio Grande do 
Norte, CEP 59.500-000, com uma área 
de 179,55 metros quadrados, mediante 
pagamento de 5% (cinco por cento) do 
valor venal, definido em R$ 797,38 
(setecentos e noventa e sete reais e 
trinta e oito centavos), devidamente 
especificado na planta de localização 
anexa, tendo como beneficiária aSra. 
ROSA BEZERRA DE MELO, CPF 
199.902.274-20. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 25 
de Outubro de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
Prefeito Municipal  
 
DECRETO MUNICIPAL Nº 2816/2023, 
DE 25 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 
72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município, 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 
1328/2021, de 22 de setembro de 
2021, que cria o programa REGULARIZA 
MACAU, visando dar regularidade 
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fundiária aos imóveis urbanos e não 
urbanos do Município de Macau. 
 
 CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 2° 
da Lei Municipal n° 1328/2021, de 22 
de setembro de 2021, que concede aos 
detentores do domínio útil o direito do 
resgate do domínio direto (propriedade 
plena), pertencente ao Município de 
Macau, para fins de registro público a 
ser registrado no competente Cartório 
de Registro de Imóveis. 
 
Art. 1º Fica autorizado o resgate do 
domínio direto de 01 (um) terreno 
localizado na Rua Vereador Pedro 
Lopes de Araújo, Nº 53, Valadão, neste 
Município de Macau, no Estado do Rio 
Grande do Norte, CEP 59.500-000, com 
uma área de 127,20 metros quadrados, 
mediante pagamento de 5% (cinco por 
cento) do valor venal, definido em R$ 
564,90 (quinhentos e sessenta e quatro 
reais e noventa centavos), 
devidamente especificado na planta de 
localização anexa, tendo como 
beneficiário o Sr. RADANER IZIDRO DE 
MIRANDA, CPF 881.893.764-20. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 25 
de Outubro de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
Prefeito Municipal 

 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
AVISO DE LICITAÇÃO N.º 042/2023 - 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
0100/2023 
 
O Município de MACAU/RN, torna 
público que fica marcada a sessão para 
o dia08 de novembro de 2023, às 
10h00, onde fará realizar LICITAÇÃO 
N.º 042/2023 na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP, visando o registro de 
preço para futura contratação de 
empresa(as) para aquisição de 

material de sinalização de trânsito, 
destinados a organização do tráfego 
local e segurança dos Agentes 
Municipais de Trânsito, através da 
Secretaria de Governo e Turismo do 
Município de Macau/RN. O edital 
encontra-se à disposição através do 
sítio 
https://www.portaldecompraspublicas
.com.br/. A sessão realizar-se-á por 
meio eletrônico através endereço: 
https://www.portaldecompraspublicas
.com.br/. 
 
Macau/RN, 25 de outubro de 2023. 
 
João Luiz da Luz Bezerra 
Pregoeiro – PMM/RN 
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